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Ementa: DENOMINA DE MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS O 
PRÉDIO DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA NO BAIRRO 
MARIETA AZEREDO.  

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica Denominada de "Maria José de Oliveira Santos", o Prédio de Estratégia 
da Saúde da Família localizado no Bairro Jardim Azeredo. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de oliveira" em 10 de novembro de 2014. 

Vereador Professor Eric 
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